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DECRETO Nº058/2019  

 

SÚMULA: Indica e nomeia os membros 

para representar o Poder Público 

Municipal, no Comitê Municipal de 

Secretários para gerir o Programa Família 

Paranaense. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei: 

DECRETA: 

Art. 1º. Indica e nomeia os membros para representar o Poder 

Público Municipal, no Comitê Municipal de Secretários para gerir o Programa 

Família Paranaense. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados: 

 

 Sandra Regina Marques – Secretária Municipal de Assistência Social 

 Maria Geania Oliveira Luprin – Secretária Municipal de Saúde 

 Tânia Regina Mariano Vessoni – Secretária Municipal de Educação 

 Iandra Raquel de Azevedo Dereste – Secretária Municipal da Fazenda 

 Graciel José Neto - Secretária Municipal de Administração 

 Antônio Felix dos Santos – Secretário Municipal do Desenvolvimento Econômico 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando em seu inteiro teor o Decreto n°. 030/2017. 

Mirador, 02 de julho de 2019. 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 


